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Ementa: “Autoriza a abertura de crédito suplementar na importância de R$72.500,00”.

Comissão de Justiça e Redação

O Presidente da Comissão de Justiça e Redação avocoua relatoria à sua própria consideração, nos termos

do 82º do art.46, do Regimento Interno.

I - Das exposições da matéria em exame:

À presente matéria versa sobre autorização de abertura de crédito suplementar na importância de R$72.500,00.

II - Conclusão do Relator:

O projeto não apresenta vício de iniciativa.

O projeto tem como finalidade atender ao programa de agentes comunitários de saúde — ACS/SUS,

advindo do provável excesso de arrecadação no exercício de 2019.

Fonte 03 — R$72.500,00 — (recursos SUS/ACS).

Os recursos para atender a suplementação em comento, encontram-se detalhados no art.2º do projeto.

Igualmente as rubricas podem ser vista no art.3º. O crédito está baseado no inc. II, do
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art.43, da Lei nº4.320/1964. O impacto financeiro-orçamentário no exercício de que trata

o inc.I, art.16, da Lei Complementar 101, de 04.05.2000 (LRF), será correspondente aos

valores estipulados no crédito, alterando-se o PPA, LDO e LOA.

Este relator vota pela Legalidade e Constitucionalidade do projeto.

É como vota o Relator.

NI - Decisão da Comissão:

.. Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, Legal,

Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissão de Justiça e Redação

DECIDE:

e Pela tramitação da matéria.

e Acompanharo voto do Relator, pugnando pela tramitação.

E o parecer.

CâmaraMúnicipal de M|)

A
e AfonsecaVitor Batista Ralha

 

iguel Pereira, 12 de dezembro de 2019.

 

Maia Arantes

Presidente/Relator Vice-Presidente

Ivanilson Venâncio da Silva

Membro
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